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LEI Nº 604/2025 
 
 

SÚMULA: “Altera o artigo 2º “caput” da Lei nº 282/2014, de 19 de maio de 

2014 que Instituiu o auxílio alimentação aos servidores públicos do 

Poder Executivo do município de Rancho Alegre e dá outras 

providências. “ 

 
A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova e eu, 

Prefeita, sanciono e promulgo a seguinte 

 

 LEI: 

 

Art. 1º- O artigo 2º “caput” da Lei municipal nº.  282/2014, de 19 de maio de 2014 passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 2º - A concessão do auxílio alimentação será mensal, concedido aos servidores ativos, 

efetivos e comissionados e membros do Conselho Tutelar, através de crédito em pecúnia para 

gastos com alimentação e mantimentos.” 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos treze dias do mês de março de 2025. 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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